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AUTÓGRAFO DE |_E| oRo|NÁR|A N° 05012010

A CAMARA-MuN|c|PAL DE ALFREDO CHAVES, Estado do Espirito sento,

Municipal, resolve, na' conformidade do artigo 98 da Lei- Orgânica do Municipio,
,envia-lo ao Prefeito 'Municipal parafazê-lo executar nos termos doartigo 98 da
supracitada Lei.
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` EMENTA: Autoriza a abertura de Crédito
Adicional Especial ao orçamento vigente
do Municipio de Alfredo Chaves - ES.

o PQDER ExEcuT|vo. no Municipio DE ALFREDO cHAvEs,
Estsdo do Espirito somo fez sobe-r que o PQDER |.EG|sLA'r|vo MuN|c|PA|.
aprovou e o Chefe do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei: .

- ' Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos dos arts. 40, 41, 42 se
43' da Lei Federal 4.320/64, a ,abrir crédito adicional especial ao orçamento do
Municipio de Alfredo Chaves, parao exercicio de 2019, no valor de R$1.200,00
(sete mil eduzentos reais), através da seguinte dotação: . _
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Art. 2° Serão utilizados como fonte de «recursos para fazer face a abertura do
crédito adicional especial de que trata o art. 1° ,desta lei, a anulaçao da seguinte
dotação consignada na Lei Orçamentária' Anual de 2019, nos termos do Inciso lll, do
art. 43 da Lei Federal 4-320/64: _
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- Art. 3° O Credito Adicional Especial de- que trata esta Lei será aberto por
Decreto Municipal, nos termos do art. 4_2 da-Lei Federal n° 4.320/64.

ú

Art. 4° Fica dispensada a apresentação de' impacto orçamentário e financeiro
a que se refere o § 5°, do art. 17, da Lei Complementar n°. 101/2000, por se tratar de
despesa a ser custeada com recursos especificos ze dotações consignadas no
orçamento municipal.” ' _ - _ 1 _

Art.”5° Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente Lei em
1 .

vigor na data de sua publicação. ~ _ .

' .

_ Alfredo Chaves (ES), 07 de novembro de 2019.

° ELL N. 0
_ Pr sidente da Câmara Municipal

_ __ jà?  
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- 1° ecretário
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